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n Fenícia Fomento Mercantil Ltda. – Pouso Alegre
n Vitoriana Fomento Mercantil Ltda. – Contagem 

n A crise e o factoring – A crise mundial ainda não
chegou ao fim, mas no Brasil já se iniciou  o pro-
cesso de retomada do crescimento. O consultor
Carlos Alexandre analisa, na página 5, como fica o
mercado, pós-crise, para as empresas de fomento
mercantil.

Em continuidade às iniciativas de cunho
social que visam contribuir para tornar me-
lhor a vida de pessoas que precisam de
apoio, o Sindisfac-MG realiza, pelo terceiro
ano consecutivo, a Campanha do Brinquedo.

Para alegrar o Natal de crianças atendidas
em creches de todo o estado, o Sindisfac-
MG mobiliza as empresas filiadas numa ini-
ciativa que tem arrecadado recursos sufi-
cientes para a aquisição de brinquedos que
chegam a crianças atendidas em creches e

unidades da Apae no estado. 
Em 2007 e 2008, a campanha de adesão

promovida pelo sindicato, com a contribui-
ção das empresas filiadas, reuniu recursos
suficientes para adquirir mais de 3.000 brin-
quedos. 

Como nos anos anteriores, os brinquedos
serão entregues ao Serviço Voluntário de As-
sistência Social (Servas) que se responsabili-
za por sua distribuição a entidades cadastra-
das em seu bando de dados.

Natal mais feliz para centenas 
de crianças atendidas em creches

Agiliza Fomento Mercantil; Alcance Fomento Mercantil; Alicerce Fomento Mercantil; Betim
Factoring; Capitaliza Fomento Mercantil; Carvalho & Loureiro Fomento Mercantil; CCE
Factoring Fomento Comercial; Ceres Factoring; Consultoria Fomento Mercantil; Credibras
Factoring Fomento Mercantil; Credifácil Fomento Mercantil e Investimentos; Duarte Facto-
ring; Exata Factoring; Express Factoring; Facilita Factoring: Factoring Brasil: Fina Max e Ca-
dastros; Global Factoring: Gran Fomento Empresarial; Harpa Factoring Sociedade Fomen-
to Mercantil; IB Assessoria Mercantil; Ipafac Factoring Fomento Comercial; Ipyranga Fac-
toring Fomento Comercial; Jafa Factoring Fomento Comercial; JB Factoring; Jedal Facto-
ring Fomento Mercantil; JMG Factoring e Fomento Comercial; L&S Fomento Mercantil; Lu-
men Fomento Mercantil; Mais Factoring Fomento Comercial; Master Consultoria e Negó-
cios; Master Money Fomento Comercial; Maximo Factoring Fomento Comercial; Mega Fac-
toring; Milagre Factoring Fomento Mercantil; Minas Cash Fomento Mercantil; Minas Valo-
res Factoring; MM Factoring Administração e Negócios; Mterra Serviços e Fomento Mer-
cantil; Novo Factoring Fomento Mercantil; OMG Factoring Fomento Comercial; Pouso Ale-
gre Factoring Fomento Mercantil; Prosper Fomento Comercial; Realiza Factoring; RJR Fo-
mento Mercantil; RM Fomento Mercantil; Suporte Fomento Mercantil; Telechance Fomen-
to Mercantil; Trust Factoring; Valoriza Fomento Mercantil; VDL Fomento Mercantil; VPC
Factoring; Sindicato das Empresas de Factoring de Minas Gerais-SINDISFAC-MG

Empresas que contribuíram para tornar mais alegre o 
Natal de crianças em creches de todas as regiões de Minas

n Resposta – Veja, na página 2, a análise sobre os
efeitos da resposta do sacado à notificação da ces-
são, em resposta à consulta enviada por empresa
de factoring à consultoria jurídica do Sindisfac-MG.

n Campanha do Brinquedo – O Sindisfac-MG rea-
liza, pelo terceiro ano consecutivo, a Campanha do
Brinquedo, que tem contribuído para tornar mais
alegre o Natal de crianças atendidas em creches de
todo o estado. Na página 6 a relação das empresas
filiadas que contribuíram. 

Empossada nova 
diretoria do Sindisfac-MG 

Jeferson Terra Passos é o presidente da diretoria elei-
ta empossada para o triênio 2009/20012. 

Em entrevista, ele analisa o momento do setor e as
metas estabelecidas para o período. Pá gi nas 3 e 4. 

Depois da crise, as empresas 
de fomento e o mercado atual

O setor viveu algumas particularidades nos
últimos dezoito meses. Inicialmente sofreu,
como todas as empresas brasileiras, com a cri-
se iniciada nos Estados Unidos com a quebra
do Lehman Brothers. A insegurança fez parte
do cotidiano de todas as factorings. Num se-
gundo momento, com a falta de recursos nos
bancos, as empresas de fomento aplicaram
junto a seus clientes e até junto a tradicionais
clientes de bancos, todos os seus recursos fi-
nanceiros. Os fatores (taxas) foram aumenta-
dos, proporcionando boa rentabilidade. 

No início do ano, em artigo publicado nes-
te informativo, demonstrei preocupação quan-
to à qualidade do crédito que era oferecido.
Os bancos travaram o crédito, selecionando
com mais critério e aumentando suas exigên-
cias nas operações. O setor de factoring sofreu
com alguns clientes, mas, nos parece, que na-
da muito acima do que está acostumado. 

A crise mundial não chegou ao fim, mas
no Brasil temos sentido, e os dados estão aí
para confirmar, que se iniciou um processo de
retomada do crescimento. O mercado interno,
voltou a crescer e sinaliza muito bem para o
próximo ano. 

No mercado financeiro estamos assistindo
o retorno ao quadro de meados de 2008. Os
bancos estão com recurso para aplicação, tan-
to para capital de giro, quanto para capital fi-
xo. O índice Bovespa voltou aos níveis de en-
tão, e o dólar em que-
da está deixando preo-
cupados os gestores fi-
nanceiros das empre-
sas exportadoras.

As empresas de
factoring voltaram a
sentir a grande con-
corrência dos bancos,
principalmente dos
bancos estatais. É difí-
cil para o setor acom-

panhar as taxas dos bancos. Sobre questões
de preço, normalmente perdemos a concor-
rência. A grande maioria dos clientes do setor
são empresas cujo crédito está limitado. Te-
mos a coragem de conceder-lhes crédito em
função dos sacados que nos oferecem. Estes
clientes pagam preço mais elevado do que
aqueles dos bancos exatamente em função de
suas dificuldades de crédito. 

Nossa preocupação aumenta na medida
em que temos presenciado concorrências on-
de os clientes, mesmo tendo dificuldades cre-
ditícias – restritivos cadastrais, limites toma-
dos, problemas documentais, ausência de per-
formação de duplicatas, dentre outros – esti-
mulam disputa entre empresas de fomento e
conseguem fatores (taxas) reduzidos, quase
no nível daquelas praticadas pelos bancos. 

As empresas de fomento mercantil que tra-
balham exclusivamente com recursos pró-
prios, praticando taxas reduzidas para clientes
de baixa qualidade de crédito – nível elevado
de risco – terão grande dificuldade na remu-
neração adequada do seu capital.

A determinação dos fatores (taxas), levan-
do em consideração os riscos, o mercado e a
rentabilidade que se pretende alcançar, é uma
das grandes dificuldades na gestão das em-
presas de factoring.  

* Carlos Alexandre de Braga Almeida

* Consultor de empresas – ecantus@terra.com.br
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Empossada nova diretoria 
do Sindisfac-MG para o 

triênio 2009/2012 

Como empresário do setor, agora à fren-

te da diretoria do Sindisfac-MG, qual

sua avaliação sobre o cenário do fomen-

to mercantil no momento e sua impor-

tância para o universo de micro, peque-

nas e médias empresas, responsáveis,

hoje, por mais de 80% dos postos de tra-

balho no País?

Não vejo um cenário muito fácil para o
nosso setor. Principalmente em função da al-
ta carga tributária incidente sobre as opera-
ções de fomento e a tendência de queda das
taxas de juros bancários indicando uma
maior confiança do setor bancário na ativida-
de produtiva, incluindo as micro, pequenas e
médias empresas e, consequentemente, cré-
dito mais fácil e barato. A alta carga tributá-
ria imposta ao factoring nos impede de tra-
balhar com um fator competitivo sem com-
prometer a rentabilidade do setor. Esta situa-
ção se torna mais dramática nas pequenas e
médias empresas de fomento mercantil. Mais
uma vez a história se repete – em tempos de
crise o setor financeiro se retrai e lá estão as
empresas de factoring presentes e de mãos
dadas com o empresário;  em tempos de
crescimento econômico, o fisco nos impede
de trabalhar como gostaríamos.

Em função dessa avaliação e das difi-

culdades enfrentadas pelo setor, quais

as ações e metas propostas pela atual

diretoria no apoio e fortalecimento das

empresas de factoring? 

A proposta da nova diretoria é estreitar o
relacionamento com o associado. Pretende-
mos nos aproximar dele através de contatos
diretos e constantes. Para sentirmos o que
ele pensa,  estamos promovendo neste mês
uma pesquisa junto ao associado cujo resul-
tado irá nortear os nossos próximos passos.

Pretendemos, também, estabelecer bases es-
tratégicas do sindicato em localidades distan-
tes da capital com a criação de diretorias re-
gionais. 

Quais as ações previstas visando à con-

solidação de uma imagem positiva e

transparente sobre a atividade, que tem

se mostrado como vital na capitalização

de empresas?

Pretendemos dar continuidade ao belo traba-
lho das diretorias nossas antecessoras divul-
gando cada vez mais a imagem do factoring
junto às entidades jurídicas e empresariais de
nosso estado.

Cursos, consultorias, convênios e parce-

rias são alguns dos serviços prestados

pelo sindicato, visando, sempre, o apri-

moramento das empresas e o crescimen-

to do setor. Há novidades a serem im-

plementadas nessa área? 

Inicialmente pretendemos concentrar os
esforços na reformulação completa dos cur-
sos ofertados pelo sindicato e na promoção
de workshops pelo interior. A curto prazo
pretendemos melhorar  os serviços de con-
sultoria jurídica e técnica aos associados. As
demais ações dependerão do resultado da
pesquisa que estamos promovendo.

A responsabilidade social é preocupa-

ção constante de toda a sociedade e tam-

bém do Sindisfac-MG. O que está previs-

to para ser trabalhado pelo sindicato,

de forma conjunta com as factorings fi-

liadas? 

Além da manutenção da parceria com o Ser-
vas, o que tem sido motivo de orgulho para
todos os associados, pretendemos estender
nossa ação para mais uma ou duas entidades
filantrópicas de forma contínua.

Estabelecer bases estratégicas para 
reforçar união entre empresas

Em entrevista ao InforFactoring, o presidente Jeferson Terra Passos define alguns

pontos do plano de atuação que sua diretoria pretende implementar

Durante cerimônia realizada no dia 29 de setembro, em Belo
Horizonte, foi empossada a nova diretoria do Sindisfac-MG. Na
ocasião, o presidente eleito, Jeferson Terra Passos recebeu os cum-
primentos de Régis Barros de Carvalho, presidente de 2001 a 2009,
que registrou seu orgulho e seu agradecimento pelo apoio e parti-
cipação dos filiados durante o período em que esteve à frente da
entidade. 

O presidente eleito para o triênio 2009/20012 destacou em seu
discurso, em nome, “o sentimento de responsabilidade da diretoria
deste sindicato que reúne empresas cuja atividade é motivo de or-
gulho. Apesar de todas as restrições que ainda sofremos junto a al-
guns grupos e das dificuldades que enfrentamos no cotidiano, te-
mos a dimensão exata da nossa importância na sociedade”. 

Em nome da diretoria, ele destacou “o compromisso de uma
gestão empenhada em ampliar e consolidar uma estreita rede que
permita manter e ampliar o espaço conquistado, apesar do pouco
tempo da atividade de factoring no Brasil”. 

Nesse contexto, ressaltou, “é fundamental o estabelecimento de
relações políticas e empresariais nos mais variados segmentos, vi-
sando não só a divulgação de imagem positiva, mas também o for-
talecimento da atividade. Estreitar cada vez mais as relações com
nossos filiados é a condição primeira para todas as nossas metas
sejam alcançadas, foi outro ponto que o presidente empossado”.

Foram empossados: presidente: Jeferson Terra Passos; vice-pre-
sidente: Alexandre Lucena Pereira da Fonseca; diretor Financeiro:
José Roberto Pereira; diretor administrativo: Jair Eustáquio Durães
Alkmin; diretora técnica: Mônica Santos Coutinho; suplentes: Ger-
cinéia Dias de Oliveira e Vinicius Luiz Canhestro – Fianza Facto-
ring. No conselho fiscal, tomaram posse: Moacir Álvaro Diniz; Mar-
co Antônio Lacerda e Valter José Leal. São suplentes no conselho
fiscal: Wagner da Rocha Carvalho; Anderson Fraga Rodrigues Trin-
dade e Rubens Barros de Carvalho. 

Da resposta do sacado à 
notificação da cessão: efeitos

Em consulta que nos foi formulada recentemente, fomo
questionado acerca da validade da notificação suprir o ca-
nhoto de recebimento de mercadorias ou de prestação de
serviços. A questão merece ser analisada com a retidão me-
recida. 

Para tanto, necessário se faz atentar para o comando do
art. 15, II, da Lei nº. 5.474/68, a denominada Lei de Duplica-
tas, segundo o qual a duplicata poderá ser cobrada pela via
executiva se, em caso de não estar aceita, cumulativamente,
(a) haja sido protestada, (b) esteja acompanhada de docu-
mento hábil comprobatório da entrega e recebimento da
mercadoria e (c) o sacado não tenha, comprovadamente, re-
cusado o aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos
previstos nos arts. 7º e 8º da lei de regência. No caso, aten-
tamos para o item (b). 

Ressalte-se que a entrega da mercadoria implica no apor-
tar do produto no local de domicílio do sacado (em seu esta-
belecimento comercial ou residência) ao passo que o recebi-
mento é o apossamento da mercadoria quando a mesma é ti-
da em conformidade com o que foi solicitado (quantidade,
cor, qualidade, prazo, preço). E tal se aperfeiçoa exaurido o
prazo de 10 (dez) dias que o art. 7º da lei em comento dis-
põe ao sacado para devolver a duplicata acompanhada de
declaração por escrito contendo as razões da falta de aceite.
Neste caso, entregue a mercadoria e não oposta nenhuma es-
cusa pelo sacado, temos que a notificação substitui o canho-
to da nota fiscal No entanto, reputamos de fundamental im-
portância que dito documento esteja acompanhado da fatura.

Outrossim, indaga-se se tal positivação, também, sobres-
sai da hipótese de, inobstante à resposta formulado nos mol-
des delineados, o sacado eximir-se da obrigação que lhe é
exigida aduzindo que a mercadoria não lhe foi entregue ou
não o foi no prazo e forma contratados. Isto é, o sacado es-
cusa-se do pagamento do título ao argumento de que a de-
claração foi prestada antes mesmo de exauridos os prazos
para a entrega da mercadoria ou para a recusa ou não do tí-
tulo. Nessa hipótese, há de prevalecer a boa-fé, de modo
que, da declaração prestada pelo sacado, depreende-se em
favor da factoring a presunção de veracidade de que a com-
pra-e-venda aperfeiçoou-se em toda a sua inteireza, compe-
tindo ao sacado fazer prova contra as suas próprias declara-
çãões.

Mesmo diante da presunção de veracidade da declaração
prestada pelo sacado, ainda enfrentamos entendimento infle-
xível, no sentido de que a mesma não substitui o canhoto da
nota fiscal que, em sendo extensão desta, também é consi-
derado documento fiscal, não podendo ser substituído por
qualquer outro. Daí a razão de, mais uma vez, orientarmos
que as análises que antecedem à aquisição do crédito seja
feita da forma mais ampla possível de modo a minimizar os
riscos.

* Leonardo Bragança de Matos

* Consultor Jurídico SINDISFAC 


